
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

URFBio Mata - Parque Estadual Serra do Brigadeiro

  
Processo nº 2100.01.0032259/2022-76

Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022.
Procedência: Despacho nº 40/2022/IEF/PE SERRA DO BRIGADEIRO
 
Destinatário(s): @destinatarios_virgula_espaco@

 

Assunto:

DESPACHO
 

RESULTADOS HABILITAÇÃO CONDUTORES DE VISITANTES

 

Em conformidade com o edital para credenciamento de pessoas físicas interessadas em realizar
a prestação do serviço de condução de visitantes no Parque Estadual da Serra do Brigadeiro,
divulgamos o resultado da fase de habilitação do processo de credenciamento de novos
condutores de visitantes.

Após encerramento do período de entrega da documentação exigida no item 2 do edital e análise
documental, foram considerados habilitados:

Amanda Guiduce Marcial

Anderson Luiz Filó

Bruna Carolina da Silva

Daniel Laureano de Oliveira

Eliab Souza Clemente

Evandro Luiz de Castro

Joaquim Dimas de Souza Júnior

Joaquim Geraldo Netto

Jonatas Lopes Mota

Leomir de Oliveira Ribas
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Romero de Oliveira Ribas

Rogéria Cristina Lopes de Castro

Roberto Carlos de Souza Silva

Silvan Vital de Freitas

Suellen Gusman Ferreira

 

Na fase de análise documental foram considerado(a)s não habilitado(a)s:

 

Nome
Motivo da não habilitação:

Não apresentou os seguintes documentos
obrigatórios previstos no Item 2 do edital:

Alice dos Santos
Atestado médico, CPF, identidade, comprovante
de residência e curso “Meio ambiente e cultura do
PESB”

Fernando Nascimento Laureano
Atestado médico, CPF, identidade, comprovante
de residência, curso de condutor e curso “Meio
ambiente e cultura do PESB”

Jean Carlos Martins Silva Curso de condutor e curso de primeiros socorros

Ernandia Aparecida Cunha CPF, identidade, comprovante de residência,
Curso de condutor e curso de primeiros socorros

Flávio Vitarelli Curso condutor

 

Conforme cronograma constante no item 3.2 do edital e seu termo aditivo, o prazo para
interposição de recursos é de 10 (dez) dias úteis após a divulgação do resultado de
habilitação.

Eventuais recursos deverão ser encaminhados para o e-
mail pebrigadeiro@meioambiente.mg.gov.br, nos 10 (dez) dias úteis subsequentes à divulgação
dos resultados, de 08 às 12 e de 13 às 17 horas.

É importante informar que, conforme cronograma contido no edital, o período para entrega dos
documentos obrigatórios previstos no item 2 do referido edital foi encerrado, não cabendo a
entrega desses documentos na fase de recursos.
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Após o fim do prazo para interposição de recursos e de resposta aos recursos, o(a)s
condutore(a)s habilitado(a)s serão contactado(a)s para prosseguimento da fase de
credenciamento, emissão e assinatura das autorizações.

 

 

 

_________________________________________

Francisco José de Oliveira Ramos – Gerente do Parque

Araponga, 23/09/2022

        
 

Documento assinado eletronicamente por Francisco José de Oliveira
Ramos, Gerente, em 23/09/2022, às 15:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 53601830 e o código CRC D9A411EE.

Referência: Processo nº 2100.01.0032259/2022-76 SEI nº 53601830
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